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1 – INTRODUÇÃO 

Este PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL foi elaborado com a intenção de abranger e 

estabelecer os principais termos da Lei de Recuperação Judicial e Extrajudicial e Falência do 

Empresário e da Sociedade Empresária (Lei nº. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005) (“Lei de 

Recuperação de Empresas”) alterada pela Lei nº 14.112 de 24 de dezembro de 2020, para a 

sociedade empresária NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS LTDA – em recuperação judicial. 

O uso deste documento é regido pela própria Lei de Recuperação Judicial e Extrajudicial 

e Falência do Empresário e da Sociedade Empresária (Lei nº. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), 

alterada pela Lei 14.112 de 24 de dezembro de 2020, o que limita sua utilidade e os fins de sua 

utilização, ao qual se inteira o contexto que este documento deve ser analisado. 

Este Plano de Recuperação Judicial inclui, também, a análise econômico-financeira da 

Recuperanda, ao qual servirá para exame dos credores e terceiros interessados, para avaliação 

da situação econômico-financeira. 

As informações apresentadas no presente relatório foram compiladas pela Goose 

Consultoria & Treinamentos Ltda (GOOSE) a partir de dados fornecidos pela Recuperanda, com 

base nos registros contábeis, sistemas de informações gerenciais e outros controles internos, além 

de outras informações baseadas no entendimento que a administração tem do negócio. 

 

2 – PRINCIPAIS CAUSAS QUE CONTRIBUÍRAM PARA A ATUAL SITUAÇÃO 

FINANCEIRA 

Há mais de 34 anos no mercado, a Recuperanda oferece aos seus clientes excelência na 

prestação de serviços de terraplanagem e demolição junto a grandes obras civis de Construtoras 

como Andrade Gutierrez, Mendes Junior e Odebrecht. 

Com o passar dos anos, o crescimento da frota de equipamentos pesados, a experiência 

com novos clientes e novas oportunidades diante da consolidação do nome da empresa no 

mercado, fora dado início a um trabalho junto a mineradoras, por meio de subcontratação. 

Posteriormente, a partir de meados de 2012, as atividades empresariais exercidas pela 
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Recuperanda passaram a ser exercidas diretamente junto a grandes clientes, como Vallourec 

Mineração. Na sequência, a partir de meados de 2014, iniciou-se a prestação de serviços junto à 

Mineração Usiminas, em um relevante contrato de carregamento, cuja atividade permanece até o 

presente momento. 

Apesar dos altos custos envolvidos na atividade de mineração, foram vislumbradas grandes 

oportunidades de crescimento. O contrato firmado junto à Vallourec Mineração trouxe à Recuperanda uma 

vasta experiência e proporcionou uma forte expansão da operação dentro deste cliente, ao ponto de, no 

ano de 2017, a Recuperanda possuir uma equipe com mais de 100 (cem) profissionais e 40 (quarenta) 

equipamentos dedicados ao referido contrato, enquanto que, paralelamente, atendia à Mineração Usiminas 

em seu primeiro contrato, demostrando capacidade técnica de operação, profissionais habilitados, 

manutenção própria e qualidade na execução dos serviços. 

Por certo, há de se destacar que, em meados de 2018, a Recuperanda realizou um alto 

investimento para melhor atender ao contrato de carregamento com a Mineração Usiminas. Contudo, 

iniciou-se uma crise que afetou o mercado como um todo, com a baixa no preço do minério de ferro e a 

redução da demanda de prestação de serviços por parte dos clientes, em especial, a própria Mineração 

Usiminas, o que causou uma redução da receita prevista pela Recuperanda em torno de 50% (cinquenta 

por cento).  

O gráfico abaixo, disponível em (www.indexmudi.com.br) evidencia a queda do preço do minério 

no referido período. O ponto em destaque está sinalizado o referido período no gráfico, conforme detalhes 

em vermelho: 
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Neste momento, utilizando-se de sua credibilidade e expertise junto ao mercado, a Recuperanda 

conseguiu diversificar a sua carteira de clientes, alocando parte dos equipamentos em outros contratos. 

Contudo, ao final de 2018, o contrato com a Vallourec foi rescindido, o que deu início a inviabilidade 

do fluxo de caixa da companhia, pois, ao término do referido contrato, fez-se necessário a rescisão de 

contratos de trabalho, liquidação de todas as obrigações trabalhistas e um alto custo com desmobilização 

da obra (canteiro, equipamentos, indenizações, logística, encerramento de contratos, dentre outras 

despesas). A rescisão deste contrato, em específico, causou um relevante desequilíbrio econômico-

financeiro, pois, era o contrato com maior margem de retorno para a Recuperanda.  

Em decorrência da referida desmobilização, a Recuperanda permaneceu com mais de 40 

(quarenta) equipamentos ociosos no seu pátio de apoio. 

Na busca de viabilizar suas atividades empresariais, a Recuperanda participou de diversas 

concorrências comerciais junto a outros pretensos clientes, o que poderia ser a chance de realocar todos 

esses equipamentos ociosos. Por certo, foi ofertado um preço mínimo de prestação de serviços, pois, como 

os equipamentos estavam ociosos, o importante, naquele momento, era ter uma recorrência de receita e 

manutenção de seus compromissos com colaboradores, fornecedores e sócios. 

Para tanto, algumas concorrências foram frutíferas, em especial, com junto à Mineração Usiminas 

e Arcelor, lastreado, sobretudo, na capacidade e qualidade operacional do serviço desempenhado pela 

Recuperanda no mercado.  

No entanto, para atendimento destes novos contratos, logo após o início das obras, foi necessária 

a aquisição de outros equipamentos (mais modernos e com menos horímetro), para atendimento do escopo 

contratual. Adicionalmente, as exigências contratuais destes clientes (Arcelor e Mineração Usiminas) eram 

muito superiores aos contratos que a Recuperanda possuía anteriormente. 

Importante destacar que, tais equipamentos, por serem importados, são adquiridos através de 

leasing financeiro, com prazo médio de 48 (quarenta e oito) meses. Para os equipamentos nacionais, existe 

a possibilidade de aquisição via Finame, com prazo médio de 120 (cento e vinte) meses. 

 A necessidade de novos investimentos, o aumento do custo operacional, aliado a uma menor 

margem de contribuição, tornou-se mais um gatilho de descontrole financeiro para a Recuperanda. Mesmo 

diante de diversos pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro contratual junto a estes clientes, a 

Recuperanda não obteve êxito em suas pretensões. 

O descontrole do fluxo de caixa agravou-se, dando início à afetação da qualidade do serviço 

prestado, haja vista que não era possível manter todos os fornecedores com os compromissos financeiros 
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em dia. Contudo, utilizando-se, novamente, de sua expertise e credibilidade, a Recuperanda conseguiu 

manter a qualidade mínima para a manutenção dos contratos.  

Ainda, como é de notório conhecimento, a pandemia mundial causada pelo COVID-19 afetou todo 

o mercado com a paralisação de diversas atividades e uma vertiginosa queda no preço do minério de ferro, 

afetando, novamente, os clientes da Recuperada, em razão da paralização temporária de alguns contratos 

e encerramento de outros. 

Por conseguinte, trazemos o gráfico com o preço histórico do minério de ferro, evidenciando agora, 

a nova queda sofrida pelo mercado. 

 

 

Como se não bastasse a redução da frente de trabalho em algumas plantas, o custo operacional 

com absenteísmo disparou, na medida em que, para atender às normas de saúde e segurança do trabalho, 

foi necessário afastar todos os colaboradores com idade superior a 60 (sessenta) anos de idade. Para 

evitar a rescisão dos contratos de trabalho, preocupada com sua responsabilidade social junto ao mercado, 

a Recuperanda optou em conceder férias a parte destes colaboradores, com a manutenção do custo com 

planos de saúde, seguros de vida, dentre de outros benefícios contratualmente ofertados aos seus 

colaboradores. 

Contudo, com o avançar da pandemia, não restou outra alternativa à Recuperanda senão realizar 

as demissões de empregados que possuíam alto risco de contaminação da COVID, realizar processos de 

contratações de novos funcionários, investir em treinamentos para recontratações e mobilização de novo 

quadro de empregados. Os novos protocolos de segurança acarretaram custos elevadíssimos para 
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minimizar a contaminação de equipes e acompanhamento dos casos de contaminação, como a realização 

de milhares testes de covid, contratação de enfermeiras para acompanhar os empregados contaminados, 

pagamento de hotel para isolamento de pessoas contaminadas, remédios, transportes, dentre outros. 

Todavia, essas medidas não foram suficientes para evitar equipamentos paralisados por falta de 

profissionais técnicos qualificados disponíveis no canteiro de obras, o que ocasionou multas contratuais 

aplicadas pelos clientes, por não cumprimento das disponibilidades mínimas de operação exigidas em 

contrato, não se olvidando a queda de faturamento.  

Nesse ínterim, os equipamentos foram se depreciando, haja vista que a atividade de mineração 

reduz a vida útil dos equipamentos em prazo superior às demais atividades econômicas, em razão do alto 

poder corrosivo, em especial, pelos equipamentos disponibilizados pela Recuperanda terem contato direto 

com o rejeito molhado, que danifica com celeridade muitos componentes dos referidos equipamentos. 

Como se não bastassem tais fatos, há de se destacar que o custo operacional aumentou 

significativamente, na medida em que diversos insumos variam conforme oscilação do dólar, como pneus, 

óleos, graxas e diversas peças importadas, sendo necessário destacar que, nesse período, ocorreu a 

disparada do dólar, tendo alta na ordem de 40% (quarenta por cento). 

Ainda, mesmo com a mão de obra mecânica sendo praticamente própria (70%), a manutenção 

desses equipamentos tem valores altíssimos, principalmente em virtude da dificuldade de se investir na 

renovação da frota. 

Por certo, executando as atividades empresariais com os equipamentos já depreciados, a 

manutenção tornou-se um grande gargalo para a Recuperanda, tanto nas perdas de horas trabalhadas, 

como no aumento de multas contratuais, por não conseguir cumprir a disponibilidade de equipamentos 

contratualmente estabelecidas.  

E, devido ao aumento considerável dos custos com manutenção, a Recuperanda passou a 

vislumbrar diversos problemas com fornecedores que, inicialmente, aceitaram a prorrogação dos títulos 

sem juros, devido ao longo período em atraso. As novas negociações foram feitas, com juros, diminuição 

dos prazos de pagamentos e, aliado a isto, iniciou-se o problema com o adimplemento de contratos com 

as instituições financeiras.   

As opções de financiamento com custo mais adequado (conta garantida em especial) já não era 

suficiente, ocasião em que a Recuperanda começou a utilizar outras linhas mais caras (cheque especial, 

principalmente).  
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A soma de fatores como contratos com menor margem de contribuição, aumento no custo 

operacional e um maior custo financeiro, tornou-se insustentável. Os contratos de financiamento não 

estavam sendo honrados (o que ensejou processos de busca e apreensão de alguns equipamentos, 

afetando a reputação da Recuperanda junto a seus clientes e fornecedores).  

Nesse contexto, há de se destacar que, em apenas 1 (um) processo de busca e apreensão, 10 

(dez) equipamentos foram retiradas de dentro de um cliente da Recuperanda de uma única vez.  

Cumulativamente, diversos fornecedores começaram a suspender o fornecimento de produtos e 

serviços, oportunidade em que as renegociações anteriormente firmadas, não mais puderam ser honradas. 

Por conseguinte, a operação da Recuperanda foi comprometida pelo deterioramento de seu fluxo 

de caixa, não se olvidando as glosas cada vez mais altas que começaram a ser aplicadas pelos clientes, 

devido aos fatores citados (falta de mão de obra, falta de disponibilidade física dos equipamentos e falta de 

fornecimento de serviços). 

E, visando a manutenção dos postos de trabalho, a arrecadação de impostos e sua relevante 

contribuição para o mercado, não restou outra alternativa senão o ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, como medida de manutenção das atividades empresariais da Recuperanda. 

 

3 - ELABORAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DE RECUPERAÇÃO 

3.1 - Introdução 

As informações apresentadas neste plano foram compiladas pela GOOSE a partir de 

dados fornecidos pela Recuperanda, com base nos registros contábeis, sistemas de informações 

gerenciais, outros controles internos, além de outras informações baseadas no entendimento que 

a administração tem do negócio. 

O Plano de Recuperação Judicial é focado na preservação dos interesses dos credores, 

na geração e manutenção de empregos, na produção de riquezas e continuidade das atividades 

empresariais da Recuperanda, disponibilidade estabelecendo as condições financeiras frente a 

atual situação econômica e de mercado. 
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3.2 - Premissas e projeções 

Para um melhor entendimento das projeções de resultado, foram feitos os seguintes 

ajustes: 

a) Os passivos sujeitos a recuperação judicial, foram agrupados e classificados em suas 

respectivas classes, de acordo com a proposta de pagamento constante no item 4 

deste documento na projeção de fluxo de caixa; 

b) Os valores das obrigações fiscais de curto e longo prazo (federais), foram agrupados 

e o seu pagamento está refletido na projeção de fluxo de caixa. Estão sendo 

analisados meios de parcelamento da dívida existente, utilizando-se das prerrogativas 

previstas na Lei nº 11.101/05, alterada pela Lei nº 14.112 de 24 de dezembro de 2020, 

que menciona um parcelamento mais vantajoso para a empresa em situação de 

recuperação judicial, e/ou o parcelamento tributário conforme previsto na portaria da 

PGFN de n.º 742/2018; 

c) As premissas de receita levam em consideração a manutenção da frota dos 

equipamentos, sublocação para outras empresas, não sendo considerados, no 

presente momento, a participação em novos certames comerciais, pois, se faz 

necessário recuperar a credibilidade da companhia no mercado (clientes e 

fornecedores); 

d) Os custos dos serviços prestados projetados, consideram a redução de efetivo já 

efetuado e a ser efetuado pela Recuperanda; 

e) As despesas operacionais e administrativas (não operacionais) projetadas levam em 

consideração a nova realidade da companhia; 

f) Considerando a complexidade em previsão de crescimento de mercado para um setor 

tão volátil (mineração), a partir do 5º (quinto) ano, considerou-se um crescimento 

orgânico de custos e despesas. 

 

3.3 - Demonstração de resultado projetada 

Considerando as premissas do item 3.2, é apresentada a projeção de resultado da 

Recuperanda para os exercícios de 2022 em diante: 
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3.4 - Fluxo de caixa livre projetado 

Considerando as premissas do item 3.2, é apresentado o fluxo de caixa projetado da 

Recuperanda para os mesmos exercícios, baseado nas projeções de resultados descritas no item 

3.3, considerando a perpetuidade do negócio, em consonância com o prazo de pagamento 

previsto no item 5.2 deste plano. 

 

 

3.5 – Classificação das dívidas de acordo com a sua natureza 

Os valores sujeitos a Recuperação Judicial da Recuperanda, tem a seguinte descrição de 

acordo com a natureza do crédito (art.41 da Lei 11.101 de 09/02/2005), alterada pela Lei 14.112 

de 24 de dezembro de 2020: 
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Abaixo o resumo de cada classe pelo seu valor de face, conforme descrito no anexo 1 

deste Plano de Recuperação Judicial. 

 

 

4 – PROJEÇÕES FINANCEIRAS 

Com a finalidade de demonstrar a geração de caixa vis-à-vis aos compromissos 

financeiros de todos os passivos da Recuperanda, foi elaborado a projeção financeira, com base 

no desconto que será avaliado pelos credores sujeitos a Recuperação Judicial, conforme 

premissas descritas no item 4.2 deste plano. 

Estimamos que o plano será levado a votação pelos credores no segundo trimestre de 

2022, portanto, toda a estimativa de pagamento leva em consideração o período de carência 

informado no item 5.2. 

Adicionalmente, apesar de o pagamento da classe I (Trabalhista) prevista no item 6.2.1 

ser de liquidação total em até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da publicação da 

homologação judicial do Plano de Recuperação Judicial, conforme artigo 54 da Lei nº 11.101/2005, 

alterada pela Lei nº 14.112 de 24 de dezembro de 2020. 

No tocante ao pagamento dos tributos, foi considerado o parcelamento em consonância 

com o art. 43. A, Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, que prevê o parcelamento dos débitos com 

a Fazenda Nacional, em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e consecutivas, calculadas 

observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: 
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I - da 1ª à 12ª prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis 
milésimos por cento); 
II - da 13ª à 24ª prestação: 1% (um por cento); 
III - da 25ª à 83ª prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três 
milésimos por cento); e 
IV - 84ª prestação: saldo devedor remanescente. 
 

Contudo, essa opção se tornou inviável financeiramente. Desta forma optamos por 

construir as projeções financeiras, considerando a possibilidade de pagamento dos débitos 

através do parcelamento tributário conforme previsto na portaria da PGFN de n.º 742/2018. 

O Art. 2 da aludida portaria prevê: 

I - vinculação à capacidade econômico-financeira do devedor, ao perfil 
da Dívida e às peculiaridades do caso em concreto; 
II - previsão de prazo certo para liquidação das dívidas, quando for o 
caso, ou concretização de garantias e demais condições do negócio; 
II - imposição de obrigações ou meios indiretos que facilitem ou 
otimizem a fiscalização ou acompanhamento do cumprimento das 
condições do acordo. 
 

Desta forma, em consonância com os subitens I e II dispostos acima, estimamos que o 

parcelamento dos débitos ocorra no segundo trimestre de 2022, pois, já se terão sido apurados 

todos os tributos incidentes e não pagos referentes ao exercício de 2021. 

Estimamos o pagamento anual de tributos equivalente a 10% (dez por cento) da geração 

de caixa operacional, deduzindo-se o pagamento do presente plano de recuperação judicial. 

 

4.1 – Projeção Financeira – Premissa A (50% de desconto) 

A premissa ora apresentada, leva em consideração um desconto de 50% (cinquenta por 

cento) referente aos créditos sujeitos ao plano de recuperação judicial para as classes III e IV, 

conjugada com o previsto no item 5.2 deste plano, assim como quanto à forma de quitação do 

saldo residual.  

Como tal premissa reflete apenas na capacidade de pagamento da Recuperanda, não 

gerando qualquer interferência na DRE projetada no item 3.3 do presente plano, esta não será 

novamente apresentada.  
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4.1.1 – Fluxo de caixa projetado  

Abaixo apresentamos o fluxo de caixa projetado da Recuperanda, considerando o 

desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre a dívida total das classes III (Credores 

quirografários) e IV (Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte – EPP): 

 

 

4.2 – Projeção Financeira – Premissa B (80% de desconto) 

A premissa “B”, leva em consideração um desconto de 80% (oitenta por cento) referente 

aos créditos sujeitos ao plano de recuperação judicial para as classes III e IV, conjugada com o 

previsto no item 5.2 deste plano, assim como quanto à forma de quitação do saldo residual.  

Como tal premissa reflete apenas na capacidade de pagamento da Recuperanda, não 

gerando qualquer interferência na DRE projetada no item 3.3 do presente plano, esta não será 

novamente apresentada.  
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4.2.1 – Fluxo de caixa projetado – Premissa B (80% de desconto) 

 

 

4.3 – Conclusões  

Ao examinar as projeções financeiras com as premissas de descontos sobre os créditos, 

conclui-se que ao se aplicar a premissa “A” a Recuperanda ainda terá dificuldades de caixa para 

honrar seus compromissos, com déficits de caixa acumulado até o ano de 2026, mesmo 

com a utilização de desconto de duplicatas.  

Com relação a premissa “B”, observa-se uma geração de caixa suficiente para a 

manutenção operacional da empresa a partir do ano de 2025, o que se traduz em manutenção de 

empregos e geração de renda a todos os stakeholders. 

Conforme destacado, no item 3.2, alínea “f” os fluxos apresentados levam em 

consideração a expectativa de receitas, custos e despesas, na realidade temporal da 

apresentação deste plano, portanto, em caso de alteração na realização destes valores frente ao 

projetado, faz-se necessário a atualização de todo o racional matemático. 

Cabe destacar, também, que os impactos dos parcelamentos tributários não foram 

contemplados nestas projeções, pois, os débitos estão sendo consolidados pela Recuperanda. 

Como existe um descasamento entre o prazo de recebimento e o prazo de pagamento, 

para suportar o déficit mensal, a Recuperanda irá se valer da antecipação de recebíveis. 

Atualmente, grandes clientes como Mineração Usiminas e Arcelor possuem parceiros financeiros 
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que antecipam as receitas em taxas muito competitivas e abaixo das praticadas pelos agentes 

financeiros tradicionais.  

Contudo, como foram estimadas projeções em um cenário conservador, as despesas 

financeiras que constam nas projeções refletem uma taxa média de mercado (acima da que é 

praticada hoje pelos parceiros dos clientes da Recuperanda). 

E, apesar de a Recuperanda não apresentar lucro contábil nas projeções dos exercícios 

financeiros de 2022 e 2023, é notória a capacidade operacional, que apresenta margem de 

contribuição média de 32,09% (trinta e dois virgula zero nove por cento).  

Como a despesa operacional (que é paga com a margem de contribuição) é, em média, 

29,83% (vinte e nove virgula oitenta e três por cento), mesmo em um cenário conservador, no qual 

foi construído as projeções, a Recuperanda vislumbra capacidade de suportar os compromissos 

operacionais e também de liquidar o passivo com seus credores, conforme explicitado no plano, 

em especial no item 4.2.1.  

 

5 - PLANO DE RECUPERAÇÃO 

Todos os   créditos   dos credores da NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS LTDA sujeitos a Recuperação Judicial serão novados por este Plano de 

Recuperação Judicial.   

Os referidos créditos, ora novados, após a aplicação das condições previstas neste Plano 

de Recuperação Judicial, constituirão a denominada “Dívida Reestruturada”. 

 

5.1 - Créditos ilíquidos 

Os créditos que sejam decorrentes de obrigações oriundas de contratos celebrados 

anteriormente à data da propositura da Recuperação Judicial, ainda que não vencidos, ou que 

sejam objeto de litígio, são ora abrangidos pelas cláusulas e condições deste Plano de 

Recuperação Judicial de acordo com que preconiza o artigo 49 da Lei nº 11.101/2005, alterada 

pela Lei nº 14.112 de 24 de dezembro de 2020. 
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5.2 - Forma de quitação 

Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste Plano de Recuperação Judicial 

acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável de todos os créditos sujeitos a este Plano 

de Recuperação Judicial, ora novados, qualquer que seja seu tipo e natureza, inclusive, mas não 

se limitando a, e conforme aplicável, juros, correção monetária, penalidades, multas, tarifas, 

comissões, remunerações, preços, taxas, custos, despesas, indenizações. 

Tem-se, abaixo, resumo da Lista Definitiva de Credores, informando a totalidade dos 

créditos correspondentes a cada uma das classes previstas nos incisos do artigo 41, da Lei nº 

11.101/2005, alterada pela Lei nº 14.112 de 24 de dezembro de 2020: 

 

 

Com a ocorrência da quitação, os créditos sujeitos a este Plano de Recuperação Judicial 

nos termos da Lei nº 11.101/2005 serão considerados como tendo sido quitados, liberados e/ou 

renunciados pelos respectivos credores que, ao aprovarem este Plano de Recuperação Judicial, 

se obrigam a não mais reclamar tais créditos contra a NORTE SUL TERRAPLANAGEM E 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA, seus diretores, acionistas, sócios, funcionários, 

representantes, sucessores, cessionários, avalistas, fiadores e/ou garantidores, a que título for, e 

nem mesmo a executar as eventuais garantias até então vigentes. 

Ademais, o pagamento de ocasionais créditos trabalhistas, nos termos previstos neste 

Plano de Recuperação Judicial, acarretará, também, na quitação de todas as obrigações e verbas 

decorrentes dos contratos de trabalho e/ou da legislação trabalhista, especialmente, eventuais 

multas arbitradas pela Justiça do Trabalho em reclamações trabalhistas que estiverem versando 

sobre créditos de natureza trabalhista sujeita a este Plano de Recuperação Judicial, nos termos 

da legislação aplicável, em especial a Lei nº 11.101/2005, alterada pela Lei nº 14.112 de 24 de 

dezembro de 2020. 
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Com a homologação judicial do Plano de Recuperação Judicial, todos os valores 

referentes a depósitos recursais, já efetuados pela Recuperanda no curso das reclamatórias 

trabalhistas, que se encontram, atualmente, à disposição do Juízo Trabalhista, serão 

imediatamente disponibilizadas à Recuperanda, haja vista a isenção de se efetuar o depósito 

recursal quando as sociedades empresárias estiverem em recuperação judicial, nos termos do art. 

899, §10º, da CLT. 

Ainda, este Plano de Recuperação Judicial propõe a concessão dos seguintes prazos e 

condições especiais para pagamento das obrigações vencidas, nos termos do artigo 50 da Lei 

11.101/2005: 

 

5.2.1 - Classe I – Credores da classe trabalhista 

Antes de adentrar na forma de pagamento da classe supracitada, cumpre esclarecer os 

seguintes conceitos: 

Crédito Trabalhista Controverso: Crédito Trabalhista que não se enquadrar como Crédito 

Trabalhista Incontroverso; 

Crédito Trabalhista Incontroverso: Crédito Trabalhista que, no momento da Homologação 

Judicial do plano: (i) esteja relacionado na Lista de Credores, e seja líquido, certo e incontroverso, 

sem qualquer processo judicial pendente não transitado em julgado, não sendo objeto de 

reclamação trabalhista em face da Recuperanda ou de terceiros, e nem de habilitação, divergência 

ou impugnação de crédito que discuta seu valor ou sua classificação; ou que (ii) sendo objeto de 

processo judicial, já tenha seus cálculos homologados de forma definitiva em reclamação 

trabalhista, devidamente reconhecida pela Recuperanda, ou a que a Recuperanda já tenha sido 

intimada a respeito do seu trânsito em julgado e que, cumulativamente, ou que a Recuperanda já 

tenha sido intimada a respeito do trânsito em julgado da decisão judicial que determinar a sua 

inclusão na Lista de Credores. 

Ressalte-se que os credores desta Classe I receberão seus créditos dentro do prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da publicação da homologação judicial do 

Plano de Recuperação Judicial, conforme artigo 54 da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112 

de 24 de dezembro de 2020.  
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Os Créditos Trabalhistas Controversos, que sejam objeto de disputa ou de reclamação 

trabalhista, após devidamente homologada liquidação pela Justiça do Trabalho com trânsito em 

julgado, deverão ter seus créditos habilitados perante o Juízo competente da Recuperação Judicial 

para o fim de serem iniciados os prazos para pagamento. 

 

5.2.2 – Classe III – Credores quirografários 

Para os credores da Classe III, o presente Plano de Recuperação prevê a liquidação do 

crédito com deságio de 80% (oitenta por cento), carência total de 18 (dezoito) meses, contados 

da publicação da decisão de homologação do plano de Recuperação, com a amortização do saldo 

remanescente principal em 180 (cento e oitenta) meses. 

A atualização das parcelas (assim entendido a incidência de correção monetária e juros) 

levará em conta a aplicação da TR (Taxa Referencial que é uma taxa de juros de referência, 

instituída pela medida provisória n.º 294, de 31 de Janeiro de 1981) acrescida de 2% a.a. (dois por 

cento) ao ano. 

Os Créditos Quirografários Controversos, que sejam objeto de ação judicial, deverão ter 

seus créditos habilitados perante o Juízo competente da Recuperação Judicial para o fim de serem 

iniciados os prazos para pagamento. 

 

5.2.3 – Classe IV – Credores ME e EPP 

Para os credores da Classe IV, o presente plano de Recuperação prevê a liquidação do 

crédito com deságio de 80% (oitenta por cento), carência total de 18 (dezoito) meses, contados 

da publicação da decisão de homologação do plano de Recuperação, com a amortização do saldo 

remanescente principal em 180 (cento e oitenta) meses. 

A atualização das parcelas (assim entendido a incidência de correção monetária e juros) 

levará em conta a aplicação da TR (Taxa Referencial que é uma taxa de juros de referência, 

instituída pela medida provisória n.º 294, de 31 de Janeiro de 1981) acrescida de 2% a.a. (dois por 

cento) ao ano. 
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Os Créditos Controversos decorrentes de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 

que sejam objeto de ação judicial, deverão ter seus créditos habilitados perante o Juízo 

competente da Recuperação Judicial para o fim de serem iniciados os prazos para pagamento. 

 

5.3 - Credores fomentadores 

Para os credores das Classes  III e IV que contribuírem para a continuidade das atividades 

da NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA,  através  do  

fornecimento de bens, serviços, créditos e outros, dentro das condições normais de prazos e 

preços adotados pelo mercado, desde que oportuno e necessário, conforme julgamento exclusivo  

da Recuperanda, será concedido tratamento diferenciado na medida dos interesses das partes e 

conforme previsto no artigo 67 da Lei 11.101/2005 (os “Credores Fomentadores”). 

 

5.4 - Formas de pagamento 

Os valores devidos aos credores nos termos do presente Plano de Recuperação Judicial 

serão pagos por meio de crédito em conta de depósito de titularidade do credor habilitado por meio 

de Documento de Ordem de Crédito – DOC, Transferência Eletrônica Disponível – TED e/ou PIX. 

O comprovante de depósito do valor em benefício do credor servirá de prova de realização do 

pagamento. 

Os credores deverão informar diretamente à NORTE SUL TERRAPLANAGEM E 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA, através de carta, suas respectivas contas bancárias, 

comprovando através de juntada de atos constitutivos para a sua representatividade, no prazo de 

10 (dez) dias contados da data da publicação da homologação judicial deste Plano de 

Recuperação Judicial. 

Devem os credores, mediante notificação escrita enviada com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, informar a mudança de qualquer alteração necessária para efetuar os depósitos 

nas suas respectivas contas, bem como qualquer alteração cadastral. 

A NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA, a seu 

exclusivo critério, poderá efetuar pagamentos por meio de cheques e/ou dinheiro. 
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5.5 - Da quitação antecipada de valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

O presente plano propõe, com a concordância dos credores, o pagamento de todos os 

créditos com valores a receber inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em até 24 (vinte e quatro) 

meses, contados do término das carências estabelecidas nos itens 5.2, respeitando-se a condição 

prescrita para cada classe. 

 

5.6. Eventuais credores com garantia fiduciária regularmente constituída 

A Recuperanda pretende honrar com os eventuais contratos de garantia fiduciária 

regularmente constituída e que assim venham a ser reconhecidos pela própria Recuperanda ou 

pela Justiça, nos casos em que houver fundada discussão acerca da regularidade da constituição 

da garantia. 

Para aqueles credores com garantias fiduciárias que quiserem aderir a este Plano de 

Recuperação Judicial, os pagamentos serão feitos aos mesmos nos termos dos credores 

quirografários, aplicando-se o deságio disposto no plano. 

 

5.7. Desalienação de Imobilizado 

A Recuperanda poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, alienar, vender, 

locar, arrendar, remover, onerar e/ou oferecer em garantia quaisquer bens do seu ativo 

permanente, desde que submeta a alienação em comento à aprovação do Administrador Judicial 

(artigo 22, II, "a" da Lei 11.101/05), da Assembleia Geral de Credores (artigo 35, I, "a" da Lei 

11.101/05) ou ao juízo competente que cuida da Recuperação Judicial, comprovando, por 

necessário, a utilidade da operação para a viabilidade da recuperação ora em curso. 
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5.8 - Fusão, incorporação, combinação de parcerias, etc. 

Na busca por melhores condições para a recuperação, a NORTE SUL 

TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA, poderá abrir novas filiais, 

constituir nova empresa empresária, realizar transformações, fusões, incorporações e cisões, 

participar de incorporações (como incorporadora, ou como incorporada), consórcios, realizar 

parcerias operacionais e comerciais, modificar o seu objeto social, admitir novos sócios e/ou 

transferir cotas de participação. 

 

5.9 - Dívida tributária 

A NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA, está 

buscando meios de alongar suas dívidas tributárias, utilizando-se das prerrogativas previstas na 

Lei nº 11.101/05, que menciona um parcelamento mais vantajoso para a empresa em situação de 

recuperação judicial, ou através do  parcelamento tributário conforme previsto na portaria da PGFN 

de n.º 742/2018, sendo as dívidas já contempladas para fins de pagamento aos credores nos 

termos deste Plano de Recuperação Judicial, a despeito das dívidas tributárias serem classificadas 

como créditos extra concursais. 

 

5.10 - Liberação de garantias pessoais 

A  homologação  judicial  do  Plano  de Recuperação Judicial  implicará,  de forma  

automática e em caráter irrevogável e irretratável, com o que já concordam todos os credores, 

especialmente os titulares de tais garantias, na liberação e quitação de todos os garantidores, 

solidários e subsidiários, fidejussórios ou não, tenham se obrigado por meio de aval, fiança e/ou 

outro, e seus sucessores e cessionários, por qualquer responsabilidade derivada de qualquer 

garantia fidejussória, inclusive, mas não exclusivamente, por força de fiança e aval, que tenha sido 

prestada a qualquer dos credores sujeitos a este Plano de Recuperação Judicial para assegurar 

o pagamento de qualquer crédito devido pela NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS LTDA.  
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As garantias fidejussórias que remanescerem por força judicial, e/ou prestadas 

posteriormente nos termos e limites da lei, serão liberadas mediante a quitação dos créditos nos 

termos deste Plano de Recuperação Judicial. 

 

5.11 - Direito de regresso dos garantidores 

Os garantidores que pagarem quaisquer valores aos credores sujeitos a este Plano de 

Recuperação Judicial, antes ou depois da homologação judicial deste Plano de Recuperação 

Judicial, sub-rogar-se-ão nos direitos creditórios do credor que tiver recebido o pagamento, mas 

receberão nos termos, valores, prazos e forma estabelecidos por este Plano de Recuperação 

Judicial para o pagamento do crédito sub-rogado. 

 

5.12 - Renovação de penhor de recebíveis e/ou títulos de crédito 

Os  credores  detentores  de  penhor  de  recebíveis  e/ou  títulos  de  crédito  que  não  

aceitarem a liberação de suas garantias reais terão seus recebíveis e/ou títulos de crédito 

renovados pela NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA,   

ou, na impossibilidade de renovação, substituídos por avais ou fianças, sendo vedada a retenção 

do produto financeiro de sua liquidação nos termos do artigo 49, parágrafo 5º, da Lei nº 11.101/05, 

alterada pela Lei nº 14.112 de 24 de dezembro de 2020. 

 

5.13 - Vinculação do plano de recuperação judicial 

As disposições do Plano de Recuperação Judicial vinculam a NORTE SUL 

TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA, e seus credores, e os seus 

respectivos cessionários e ou sucessores, a partir da homologação judicial do Plano de 

Recuperação Judicial. 
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5.13.1 - Conflito com disposições contratuais 

Na hipótese de haver conflito entre as disposições deste Plano de Recuperação Judicial 

e aquelas previstas nos contratos celebrados com quaisquer credores anteriormente ao pleito 

recuperacional, em relação a quaisquer obrigações da NORTE SUL TERRAPLANAGEM E 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA, sócios, administradores e ou garantidores 

(avalistas, fiadores e devedores solidários), especialmente, mas não exclusivamente, as de dar, 

fazer, não fazer, prevalecerão sempre as disposições contidas no Plano de Recuperação Judicial,  

sendo  que  o  não  exercício  de  quaisquer  das  prerrogativas  e/ou medidas ora estabelecidas 

neste Plano de Recuperação Judicial, não poderá e não deverá ser interpretado, por qualquer 

credor, como novação, desistência ou renúncia de direito. 

 

5.14 - Processos judiciais 

Exceto se previsto de forma diversa neste Plano de Recuperação Judicial, os credores 

sujeitos a este Plano de Recuperação Judicial não mais poderão, a partir da aprovação do Plano 

de Recuperação Judicial, com o que concordam expressamente: 

a)  Ajuizar ou prosseguir em qualquer ação ou processo judicial de qualquer tipo 

relacionado a qualquer crédito contra a NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS LTDA, e/ou dos respectivos garantidores de tais créditos; 

b)  Executar qualquer sentença judicial, decisão judicial ou sentença arbitral contra a 

NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA sujeitos a este 

Plano de Recuperação Judicial; 

c)  Arrestar ou penhorar quaisquer bens da NORTE SUL TERRAPLANAGEM E 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA. 

d) Criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real sobre bens e direitos da NORTE 

SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA. 

e) Reclamar qualquer direito de compensação contra qualquer valor devido pela NORTE 

SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA, e/ou respectivos 

fiadores, avalistas, garantidores, com seus créditos; e 
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f)   Buscar satisfazer seus créditos por quaisquer outros meios. 

Todas as ações de execução, ações monitórias e/ou ações de cobrança judiciais em curso 

face a NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA, relativa 

aos créditos sujeitos aos efeitos deste Plano de Recuperação Judicial (todos os créditos cujos 

fatos geradores tenham ocorrido antes da distribuição do pleito recuperacional, mesmo que 

consolidados posteriormente ao referido pedido) serão extintas, e as penhoras e/ou constrições 

existentes serão, em consequência, liberadas, o mesmo se aplicando face aos garantidores, 

devedores solidários, avalistas e ou fiadores da NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO 

DE MÁQUINAS PESADAS LTDA. 

Serve este Plano de Recuperação Judicial, com as respectivas listas de credores e de 

créditos, juntamente com a decisão homologatória deste Plano de Recuperação Judicial, 

documento bastante para autorizar a NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS LTDA a peticionar pela extinção das ações nos termos do parágrafo 

anterior. 

 

5.15 - Modificação do plano de recuperação judicial 

Aditamentos, alterações e/ou modificações ao Plano de Recuperação Judicial poderão ser 

propostas pela NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA, 

vis a vis com a evolução do seu desempenho, consoante previsões expressas no Plano de 

Recuperação Judicial, o que poderá ocorrer a qualquer momento após a homologação judicial do 

Plano de Recuperação Judicial, desde que: 

a)  Tais aditamentos, alterações e/ou modificações sejam submetidas à votação soberana 

em Assembleia de Credores; 

b) Sejam aprovadas pela NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS LTDA; 

c)  Seja atingido o quórum de aprovação exigido pelos artigos 45 e 58, caput e parágrafo 

1º, da Lei 11.101/05. 
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5.16 - Evento de descumprimento do plano de recuperação judicial 

Este Plano de Recuperação Judicial será considerado descumprido apenas na hipótese 

de mora, assim considerada o não pagamento cumulativo de duas parcelas consecutivas previstas 

no Plano de Recuperação Judicial. 

Para esse fim, a mora só restará caracterizada se, vencida a parcela, a NORTE SUL 

TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA for notificada pelos credores, 

com prazo de 30 dias para purga da mora. 

A notificação só será considerada válida se for endereçada para o endereço da sede da 

NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA. 

 

5.17 – Cessões 

Os credores poderão ceder seus créditos a outros credores e/ou a terceiros. A cessão 

produzirá efeitos desde que: 

a) A NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA e 

o Juízo da Recuperação sejam informados; e 

b)  Os cessionários recebam e confirmem o recebimento de uma cópia do Plano de 

Recuperação Judicial, reconhecendo que o crédito cedido estará sujeito às suas disposições 

mediante homologação judicial do Plano de Recuperação Judicial. 

 

5.18 – Créditos Ilíquidos, controversos e retardatários.  

Todos os Créditos Concursais ainda que não habilitados na Relação de Credores, ou que 

sejam objeto de disputa judicial, incluindo a majoração de valores decorrentes do trânsito em 

julgado de decisões proferidas nos incidentes de impugnações ou habilitações de crédito ou 

procedimento judicial ou arbitral em andamento, também serão novados por este Plano, estando 

integralmente sujeitos aos efeitos deste Plano e da Recuperação Judicial, nos termos do artigo 

49, caput, da LRF. Os deságios, prazos, termos e condições previstos no presente Plano não 
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serão reduzidos ou readaptados e serão integralmente aplicáveis a tais Créditos, iniciando-se sua 

contagem apenas após a devida inclusão de tais Créditos na Relação de Credores. 

 

5.19 – Divisibilidade das disposições do Plano.  

Na hipótese de qualquer termo ou disposição do Plano ser considerada inválida, nula ou 

ineficaz, o restante dos termos e disposições do Plano permanecerão válidos e eficazes. 

 

5.20 – Renúncia e manutenção de direitos.  

A renúncia de qualquer das Partes de qualquer violação deste, por outra parte ou de ato 

diverso tomado pela outra parte estipulada aqui, não implicará novação ou renúncia em relação 

às demais obrigações aqui estipuladas. 

 

5.21 – Cancelamento de protestos.  

A Homologação Judicial do Plano acarretará o cancelamento de todo e qualquer protesto 

junto a Cartórios de Títulos e Documentos que tenha origem em Crédito Concursal, bem como na 

exclusão definitiva do nome da Recuperanda, bem como nos registros de quaisquer órgãos de 

proteção ao crédito quando o apontamento se originar de Crédito Concursal. 

 

6 - CONCLUSÕES 

Todas as premissas utilizadas no presente plano foram discutidas e aprovadas pela 

administração e foram fundamentadas nos ambientes macroeconômico brasileiro e mundial 

conhecidos no momento, bem como nos planos estratégicos, comerciais e financeiros da 

Recuperanda, apresentados pela administração e discutidos com a GOOSE.  

Assim, o presente Plano de Recuperação Judicial tem por objetivo viabilizar, de acordo 

com a Lei nº 11.101/2005, a reestruturação financeira da Recuperanda, preservando sua função 
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social na comunidade brasileira, mantendo sua entidade geradora de bens, recursos, empregos 

(diretos e indiretos) e de pagamento de tributos. 

 

 

GOOSE CONSULTORIA & TREINAMENTOS LTDA 
CNPJ: 10.408.025/0001-08 
Haroldo Márcio Inês 
 
 
 
 
NORTE SUL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA – Em 
recuperação judicial 
CNPJ: 24.010.944/0001-08 
Jadir Francisco Rezende 
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ANEXOS 

 

Anexo 01 – Lista definitiva de credores – Classe 01  

 

 

 

Anexo 02 – Lista definitiva de credores – Classe 02  

 

 

Anexo 03 – Lista definitiva de credores – Classe 03  
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